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MUNIC|PIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
sEcREïARtA DE ËDUCAçÃO

TËR|UO DE ADTTAMENTO (QUtNITO) NI.o 94i2019-{ìt:

AO'TERMO DE COLABORAçÃO N.o 1í4l2CI17-SE

Por este instrumento, as partes, de um lado, o ltíUN[GípilO DE SÃO

tsERNARDO DO CA,MPO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Minis;tério da Fazenda

sob o no 46.523.23910001-47, representado por sítvlA DE ARAÚJO DONNINI, Secretária cle Ëducaçâo,

na forma do Decreto Municipal no 2A31212018, doravante denominado apenas IMUNICíPIO, e, de outro, a

,AssoclAçÃo or PAls E lvlesrREs DA EMEB KARoLINA zoFtA LEWAtNDowsK.A, crom endereço

na Estrada da Cama Patente, 510, Parque Esmeralda - São Bernardo do Campo/S|tr, inscritar no Cadastro

Nacionerl da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o no 14.053.206/0001-94, sem fins lucrativos,

com personalidade jurÍdica, inscrita no 1o Registro Civil de Pessoa.JurÍdica de S.B.C. sob nn 196011,

neste ato representada por Ana Neri do Nascimento Bezerra Ferreira, Diretora Executiva, portadora do

RG. no 52.365.104-1 e do Cadastro de Pessoa FÍsica no 077.566.357-36, doravante designada

simplesmente APM, e, considerando a instrução constante do Processo Administrativo n.o SB

058435/2016-74, resolvem celebrar o presente termo de aditamento, nos termos das cláusulas a seguir

especificadas.

CLAUSULA PRIMEIRA

{.0 - Fica prorrogado pelo período de'12 (doze) meses consecutivos e contados cie 1o cle janeiro de 2019,

o pêzo de vigência do Termo de Colaboração no 11412017-SE, para a execuçâo do Plarro de Trabalho

encartado nos autos do Frocesso Administrativo no sB 0s}43sl2o16-74.

Farágrafo únlco. A prorrogação de que trata esta cláusula tem por fundamento a cláusula décima

segunda do Termo de Colaboração ora aditado.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.0 - As despesas com o presente aditamento estão estimadas em R$ 148.157,30 (cento e quarenta e

oito mil, cento e cinquenta e sete reais e trinta centavos), e correrão pclr conta clas dotaçÕes

orçamentárias n.os 08.085.4.4.50.42.00.12.361.0003.1 006.01 , 08.085.4.4 .5A.42.00.12.:i65.0003.1070.0.1 
,

08.085.4.,4.50.42.00.12.367.0003.1030.01 , 08.085.3.3.50.43.00.12.:j6 1 .A}W.2221 .01 ,

08.085 3.3.50.43.00.12.365.0003.2182.01 e 08.085.3.3.50.43.00. 12.367 .0A03.2107 .01, servindo para

ocorrer com as despesas previstas no período de 10 de janeiro de 2019 a 31 de de,zembro de 201g,

conforme cronograrna de desernbolso constante do anexo V do Plano cje l-rabalhc,.
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CLÁUSULA TERCEIRA

3.0 - A transÍerência dos valores objeto deste aditamento so será efetuada a favor da AFIVI se constatada

a regularidade da prestação de contas dos valores recebidos anteriormente.

CLÁUSULA QUARTA

4.0 - Ficam mantidos os demais termos e condiçoes estabelecidas no Termo de Cìolaboração ora aciitado,

desde que não conÍlitantes com este instrumento que, para todos os efeitos e fins de direito, passa a

integrar aquela avença.

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as cláusulas, termos e condiçóes do presente

instrumento, firmam-no em 3 (très)vias, na presença de 3 (três) testemunhas.

São Bernardo do Campo, em

síL ARA JO DONNINI

Se a de Educação

ot /[q

ú-,'- .rì^^À .td ",1 g !*t t ,

ASSOCIAçÃo oe PA[s EhEsTREs oK eruea KARoLINA ZoFIA LEWANDoWsKA
Ana Neri do Nascimento Bezerra Ferreira

Diretora Executiva

Testemunhas:
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